
 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 41/2020/SINDITAMARATY                            Brasília, 11 de maio de 2020 

 

 

Ao Senhor, 

ERNESTO HENRIQUE FRAGA ARAÚJO  
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

Ministério das Relações Exteriores 

Brasília - DF 

 
Assunto: Convocação Oficiais de Chancelaria.  

 

 

Senhor Ministro, 

 

O Sindicato Nacional dos Servidores do Ministério das Relações Exteriores – 

Sinditamaraty ressalta a importância da convocação de mais 30 (trinta) candidatos do último 

concurso da carreira de Oficial de Chancelaria, realizado em 2015. 

2.  A medida exitosa contou com os esforços das áreas e equipes de gestão do 

Ministério das Relações Exteriores – MRE e Ministério da Economia – ME, que resultou nas 

Portarias nº 196 e nº 174, de 08 de maio de 2020.  . 

3.  O momento é de celebrar o fortalecimento do Grupo Diplomacia integrado por 

todos os servidores do MRE e continuar promovendo a defesa das atividades exclusivas das 

carreiras e a recomposição dos cargos por meio da realização de concursos anuais a todas as 

carreiras. 

4.  Destacamos que a atual situação de entropia administrativa exige a 

implementação de uma política de provimento, por meio de concursos públicos anuais, similar à 

da carreira de Diplomata, para o preenchimento dos 896 (oitocentos e noventa e seis) cargos de 

Oficial de Chancelaria criados pela Lei nº 12.601/2012. Além desses cargos, os dados apontam a 

vacância cerca de 200 (duzentos) cargos na carreira de Oficial de Chancelaria e de 700 

(setecentos) cargos de Assistente de Chancelaria. 

5.  Registramos que a nova turma, durante os dois últimos anos demonstrou grande 

garra, persistência e determinação em fazer parte do corpo de servidores de nosso Ministério. Tais 

qualidades enriquecerão sobremaneira o ambiente organizacional, principalmente, nesse 

momento de dedicação exclusiva em prol dos brasileiros no exterior. 

  O Sinditamaraty reitera o compromisso de apoiar os novos servidores e atuar em 

conjunto com as áreas estratégicas, no que se fizer necessário. 

 

Respeitosamente, 

 

 

João Marcelo São Thiago Melo  

Presidente 


